
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 052/2017-CJCI

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Belém. 14 de março de 2017.

Cumprimenlando-o (a), e considerando o que dispõe o Art. 3° da
Resolução n." 34. dc 24 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça, solicito que Vossa
Excelência informe a esla Corregedoria de Justiça o exercício de atividades de magistério,
inclusive aquelas desempenhadas em cursos preparatórios para ingresso em carreiras públicas
e cursos de pós graduação.

Caso a resposta seja afirmativa, será necessária a indicação da
instituição dc ensino, da (s) disciplinas e dos horários das aulas que serão ministradas e
respectivas cargas horárias.

Por oportuno, comunico que o prazo fmal para o envio das informações
deverá ser até o dia 31 de março de 2017.

Atenciosamente.

Des.' VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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